
 

ORIENTAÇÕES BOLETINS DE VOTO 

 

Professores e Investigadores 

 

CONSELHO DA ESCOLA  

• Existe Lista: Lista Novo Rumo 

 

CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO 

• Boletim de voto para eleição dos professores coordenadores principais - alínea a) do n.º 1 e 

supletivamente n.º 3 do art.º 10.º do Regulamento Eleitoral (professores coordenadores detentores do 

grau de doutor ou do título de especialista em Enfermagem): Votar até 3 elementos 

 

• Boletim de voto para eleição dos professores de carreira doutorados - alínea b) do n.º 1 do art.º 10.º 

do Regulamento Eleitoral (professores de carreira doutorados): Votar até 9 elementos 

 

• Boletim de voto para eleição de um docente com o título de especialista em enfermagem, não 

abrangido pela alínea b) do nº 1 do art.º 10, em regime de tempo integral, com contrato com a 

Universidade há mais de dois anos - alínea d) do n.º 1 do art.º 10.º do Regulamento Eleitoral: Votar até 

1 elemento 

 

Pessoal não docente e não investigador 

 

CONSELHO DA ESCOLA 

• Boletim de voto para eleição do representante do pessoal não docente e não investigador - alínea 

b) do n.º 1 do art.º 7.º do Regulamento Eleitoral: Votar até 1 elemento 

 

Estudantes 

 

CONSELHO DA ESCOLA 

• Existe Lista: Lista Dar Voz aos Estudantes 


